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18 — O requerimento deverá ser obrigatoriamente acompanhado
dos seguintes documentos, pela forma e nos termos que se indicam,
sob pena de exclusão:

a) Currículo profissional detalhado, datado, assinado e com indi-
cação obrigatória dos seguintes elementos, para além de
outros julgados necessários para melhor esclarecimento do
júri:

Identificação;
Habilitações académicas e profissionais;
Experiência profissional (com descrição das funções

desempenhadas);

b) Documento de identificação — juntar fotocópia do bilhete de
identidade;

c) Documento comprovativo das habilitações literárias — juntar
certidão emitida pelo respectivo estabelecimento de ensino;

d) Documentos comprovativos das habilitações profissionais
(acções de formação, especializações, seminários) — juntar
declarações passadas pelas entidades promotoras das acções
em causa, das quais constem a sua designação, a indicação
das entidades que as promoveram, os períodos em que decor-
reram e a respectiva duração em horas;

e) Declaração do serviço de origem, devidamente actualizada
e autenticada, da qual constem de maneira inequívoca a exis-
tência e a natureza do vínculo à função pública, da categoria
detida e, ainda, da antiguidade na actual categoria, na carreira
e na função pública;

f) Documento com especificação das tarefas inerentes ao posto
de trabalho que ocupa — juntar declaração do respectivo ser-
viço ou organismo;

g) Classificação de serviço dos anos relevantes para o concurso.

19 — Os candidatos pertencentes ao quadro de pessoal dos serviços
de acção social do Instituto Politécnico de Lisboa estão dispensados
de entregar os documentos que declararem constar do seu processo
individual, devendo tal facto ser expressamente referido no reque-
rimento.

20 — A não apresentação dos documentos exigidos no presente
aviso determina a exclusão dos candidatos, nos termos do n.o 7 do
artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

21 — O júri pode solicitar aos candidatos a apresentação de docu-
mentos comprovativos de factos por eles referidos que possam vir
a relevar para a apreciação do seu mérito, de harmonia com o n.o 4
do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

22 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
23 — Publicitação — as listas de candidatos admitidos e excluídos

e de classificação final serão publicitadas nos termos dos artigos 34.o
e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e dos artigos 4.o
e 8.o do Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de Abril.

24 — Composição do júri — a composição do júri é a seguinte:

Presidente — Mário José Baptista Maia, vice-presidente do con-
selho directivo da Escola Superior de Educação de Lisboa.

Vogais efectivos:

1.o Fernando Manuel Baptista Cardoso do Carmo, director
de serviços de Acção Social do Instituto Politécnico de
Lisboa.

2.o Leonor Maria Silva Santos, técnica de serviço social de
1.a classe do quadro de pessoal dos Serviços de Acção
Social do Instituto Politécnico de Lisboa.

Vogais suplentes:

1.o Natércia Mariana Dias Monteiro Lopes Monteiro, téc-
nica superior de serviço social de 1.a classe do quadro
de pessoal dos Serviços de Acção Social do Instituto Poli-
técnico de Lisboa.

2.o Ana Maria Lafreiro Vidinha Teixeira, técnica superior
de serviço social de 1.a classe do quadro de pessoal dos
Serviços de Acção Social do Instituto Politécnico de
Lisboa.

25 — O presidente do júri será substituído, nas suas ausências e
impedimentos, pelo 1.o vogal efectivo.

24 de Janeiro de 2005. — A Administradora para a Acção Social,
Teresa Maria de Oliveira Cabeçudo Torres Martins.

Instituto Superior de Engenharia

Rectificação n.o 297/2005. — Por ter sido enviado e publicado
com inexactidão no Diário da República, 2.a série, n.o 16, de 24 de

Janeiro de 2005, a p. 1156, o edital n.o 195/2005 (2.a série), rectifica-se
que no n.o 6, alínea f), onde se lê «atestado e certificado referidos
no artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 48 359, de 27 de Abril de 1968»
deve ler-se «atestado referido no artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 319/99,
de 11 de Agosto».

4 de Fevereiro de 2005. — A Presidente do Conselho Direc-
tivo, Maria Ana Carvalho Viana Baptista.

INSTITUTO POLITÉCNICO DA SAÚDE DE LISBOA

Escola Superior de Enfermagem de Francisco Gentil

Edital n.o 382/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do disposto
no Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, e demais disposições legais
em vigor, torna-se público que, por despacho de 12 de Janeiro de
2005 da presidente do conselho directivo da Escola Superior de Enfer-
magem de Francisco Gentil, sob proposta do conselho científico de
11 de Janeiro de 2005, se encontra aberto, pelo prazo de 30 dias
úteis a contar da publicação do presente edital no Diário da República,
concurso documental para provimento de uma vaga na categoria de
professor-adjunto da carreira do pessoal docente do ensino superior
politécnico do quadro da Escola Superior de Enfermagem de Fran-
cisco Gentil, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 290/91, de 10 de Agosto,
e alterado pela Portaria n.o 865/94, de 27 de Setembro, no que respeita
ao pessoal docente.

2 — O concurso é aberto para a área científica de Enfermagem
de Saúde Comunitária, e serão admitidos os candidatos que se encon-
trem nas condições previstas no artigo 5.o e no n.o 1 do artigo 7.o
do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho.

3 — O concurso é válido exclusivamente para o lugar posto a con-
curso, caducando com o seu preenchimento.

4 — O local de trabalho situa-se na Escola Superior de Enfermagem
de Francisco Gentil, Rua do Professor Lima Basto, 1099-071 Lisboa,
e demais locais onde a Escola desenvolve as suas actividades.

5 — Conteúdo funcional — o mencionado no n.o 4 do artigo 3.o
do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho.

6 — Método de selecção — avaliação curricular, onde serão apre-
ciadas as habilitações académicas e profissionais, a experiência na
prestação de cuidados, a experiência na docência, os trabalhos ela-
borados/publicados e outras actividades relevantes.

7 — Vencimento e regalias sociais — de acordo com a tabela remu-
neratória da carreira docente do ensino superior politécnico e demais
legislação aplicável aos direitos dos funcionários públicos.

8 — Formalização da candidatura:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento, solicitando a admissão ao concurso, dirigido à presidente
do conselho directivo da Escola Superior de Enfermagem de Francisco
Gentil, sita na Rua do Professor Lima Basto, 1099-071 Lisboa, entre-
gue pessoalmente no Secretariado, durante as horas normais de expe-
diente, ou remetido pelo correio, em carta registada, com aviso de
recepção, dele constando os seguintes elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Data de nascimento;
d) Número do bilhete de identidade e serviço que o emitiu;
e) Estado civil;
f) Residência e número de telefone;
g) Habilitações académicas;
h) Categoria profissional e cargo que actualmente ocupa;
i) Identificação do concurso a que se candidata e referência

ao Diário da República em que foi publicado o presente edital.

9 — O requerimento deverá ser acompanhado dos seguintes docu-
mentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia da cédula profissional da Ordem dos Enfermeiros;
c) Documento comprovativo de estar nas condições exigidas no

artigo 5.o e no n.o 1 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 185/81,
de 1 de Julho;

d) Documento comprovativo do vínculo à função pública e a
categoria profissional actual, com a respectiva antiguidade;

e) Quatro exemplares dos currículos detalhados, numerados e
rubricados, e quaisquer outros documentos relevantes para
apreciação da candidatura;

f) Documento comprovativo das habilitações académicas donde
conste a classificação final;

g) Lista completa da documentação apresentada.

9.1 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos na
alínea c) do número anterior aos candidatos que declarem no res-
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pectivo requerimento, sob compromisso de honra, a situação precisa
em que se encontram.

9.2 — Aos candidatos que exerçam funções docentes na Escola
Superior de Enfermagem de Francisco Gentil é dispensada a apre-
sentação dos documentos exigidos que constem do respectivo processo
individual.

10 — Assiste ao júri a faculdade de exigir dos candidatos, em caso
de dúvida sobre a situação que descreveram, a apresentação dos cor-
respondentes documentos comprovativos.

11 — A entrega dos documentos fora do prazo da candidatura
implica a exclusão do concurso.

12 — O júri terá a seguinte composição:

Presidente — Maria Margarida Varandas Prendi Beirão Belo,
professora-coordenadora da Escola Superior de Enfermagem
de Francisco Gentil.

Vogais efectivos:

Maria Isabel Oliveira Flores Dias Leonardo, professora-
-coordenadora da Escola Superior de Enfermagem de
Francisco Gentil.

Maria Adriana Pereira Henriques, professora-coordenadora
da Escola Superior de Enfermagem de Artur Ravara.

Vogais suplentes:

Maria Brites Camacho Cardoso, professora-coordenadora
da Escola Superior de Enfermagem de Maria Fernanda
Resende.

Elisa Bernardo Garcia, professora-coordenadora da Escola
Superior de Enfermagem de Artur Ravara.

A 1.a vogal efectiva substitui a presidente nas suas faltas e
impedimentos.

20 de Janeiro de 2005. — A Presidente do Conselho Directivo,
Maria Teresa Silva Santos.

INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Escola Superior de Educação

Contrato (extracto) n.o 361/2005:

Carla Sónia Lopes da Silva Serrão — celebrado contrato administra-
tivo de provimento como equiparada a assistente, auferindo o ven-
cimento previsto na lei geral para a respectiva categoria, com efeitos
a partir de 1 de Outubro de 2004 e validade até 30 de Setembro
de 2005.

9 de Fevereiro de 2005. — O Administrador, Orlando F. Barreiro
Fernandes.

Escola Superior de Tecnologia da Saúde do Porto

Rectificação n.o 298/2005. — Por ter saído com inexactidão o
aviso n.o 190/2005 (2.a série), referente à licenciada Anabela Araújo
Merelo de Aguiar, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 6,
de 10 de Janeiro de 2005, a p. 379, no que se refere à rescisão,
rectifica-se que onde se lê «1 de Janeiro de 2005» deve ler-se «1
de Fevereiro de 2005».

2 de Fevereiro de 2005. — A Directora, Cristina Prudêncio.

INSTITUTO POLITÉCNICO DA SAÚDE DO PORTO

Escola Superior de Enfermagem de D. Ana Guedes

Aviso n.o 1967/2005 (2.a série). — Por despacho da presidente
do conselho directivo da Escola Superior de Enfermagem de D. Ana
Guedes proferido em 14 de Janeiro de 2005:

Maria Margarida da Costa e Silva, professora-adjunta da Escola Supe-
rior de Enfermagem de D. Ana Guedes — nomeada definitiva-
mente na mesma categoria, com efeitos a partir de 10 de Fevereiro
de 2005. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

Relatório final de processo de nomeação definitiva
de Maria Margarida da Costa e Silva.

O conselho científico da Escola Superior de Enfermagem de D. Ana
Guedes, reunido em 11 de Janeiro de 2005, com base no parecer
emitido pelas professoras-adjuntas Laura Maria Almeida Reis e Felis-
mina do Vale Dias, docentes desta Escola, nos termos do n.o 2 do
artigo 11.o do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino
Superior Politécnico, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de
Julho, aprovou, por maioria absoluta, a nomeação defintiva como
professora-adjunta de Maria Margarida da Costa e Silva, por se encon-
trarem preenchidos os requisitos exigidos.

11 de Janeiro de 2005. — O Presidente do Conselho Científico,
António Luís Rodrigues Faria de Carvalho.

14 de Fevereiro de 2005. — A Presidente do Conselho Directivo,
Maria Teresa Braga Maia.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Aviso n.o 1968/2005 (2.a série). — Nos termos do artigo 275.o
do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março, publica-se em anexo a
lista das obras adjudicadas pelos serviços da presidência do Instituto
Politécnico de Setúbal durante o ano de 2004.

1 de Fevereiro de 2005. — A Presidente, Maria Cristina Corrêa
Figueira.

ANEXO

Mapa de obras de 2004

Designação da empreitada Empresa adjudicatária Tipo de concurso
Valor com IVA

—
(euros)

Diversos trabalhos de construção civil na manutenção e con-
servação do edifício da UNESUL.

ICEBLOCK — Sociedade de
Construções.

Concurso limitado sem publi-
cação de anúncio.

40 179,16

Remodelação da zona E300 do edifício da EST Setúbal . . . . . . . CORALGA — Decorações
Revest. Plásticos, L.da

Ajuste directo . . . . . . . . . . . . . 28 264,39

Empreitada de construção da Escola Superior de Tecnologia
do Barreiro do Instituto Politécnico de Setúbal.

OBRECOL — Obras e Cons-
truções, S. A.

Concurso público . . . . . . . . . . 8 865 540,46

Obras de conservação no Palácio Fryxel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fernando Jorge Inácio Pina Ajuste directo . . . . . . . . . . . . . 18 768,80

Despacho (extracto) n.o 4263/2005 (2.a série). — Por despacho
de 1 de Outubro de 2004 do vice-presidente do Instituto Politécnico
de Setúbal, por delegação de competências:

Lina Maria Fortes Ferreira, equiparada a assistente em regime de
exclusividade da Escola Superior de Ciências Empresariais deste
Instituto Politécnico — autorizada a renovação do contrato por dois
anos, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 2004.

2 de Fevereiro de 2005. — A Administradora, Maria Manuela Serra.

Despacho (extracto) n.o 4264/2005 (2.a série). — Por despacho
de 29 de Outubro de 2004 do vice-presidente do Instituto Politécnico
de Setúbal, por delegação de competências:

Alcina Maria Narciso Prata, equiparada a professora-adjunta em
regime de exclusividade da Escola Superior de Ciências Empre-
sariais deste Instituto Politécnico — autorizada a renovação do con-
trato por dois anos, com efeitos a partir de 1 de Novembro de
2004.

2 de Fevereiro de 2005. — A Administradora, Maria Manuela Serra.


